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ORIENTAÇÃO CONJUNTA 04/2019/GTICT1 

 

Assunto: Capacitação Inicial Unificada para Conselheiros Tutelares de Santa 

Catarina 

Para: Prefeituras Municipais, Órgãos Gestores de Assistência Social, 

Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente, Comissões 

Especiais Eleitorais, Conselho Tutelar, Promotorias de Justiça de Santa 

Catarina. 

 

Com o intuito de continuar mobilizado nas questões relativas aos 

Conselhos Tutelares no Estado de Santa Catarina, o Grupo de Trabalho 

Interinstitucional informa que está em fase de elaboração a Capacitação 

Inicial Unificada dos Conselheiros Tutelares de SC eleitos em 2019.  

O curso tem como público-alvo os Conselheiros Tutelares eleitos 

como titulares, de participação obrigatória, e os cinco primeiros suplentes no 

Processo de Escolha Unificado de 2019, de participação facultativa. 

A capacitação terá o total 100 horas/aula e o conteúdo 

programático será disponibilizado em 7 módulos, divididos entre:  

- aulas presenciais a serem ministradas em sete mesorregiões 

catarinenses2 pelos integrantes do Grupo de Trabalho Interinstitucional;  

- ensino a distância (EaD) via Moodle; e  

- webconferências. 

O objetivo do projeto é oportunizar uma formação inicial aos 

Conselheiros Tutelares de forma unificada, garantindo-lhes conhecimentos 

indispensáveis para sua atuação nas demandas infantojuvenis. Ainda, tem o 

intuito de buscar uma padronização mínima no campo teórico-prático entre os 

Conselhos Tutelares do Estado, beneficiando tanto a população catarinense 

quanto os próprios profissionais do órgão e do Sistema de Garantia de Direitos. 

                                                           
1 Elaborada pelo Grupo de Trabalho Interinstitucional que acompanha o processo de escolha unificado do 
Conselho Tutelar em Santa Catarina, formado pelo Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude 
do Ministério Público (CIJ/MPSC), a Federação Catarinense de Municípios (FECAM), a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social (SDS), o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente 
(CEDCA) e a Associação Catarinense dos Conselhos Tutelares (ACCT), 2019.  
2 Os módulos presenciais, considerando a disposição geográfica dos municípios, o agrupamento das 
associações de municípios e a disponibilidade de local físico serão realizadas em Chapecó, Treze Tílias, 
Lages, Criciúma, Joinville, Mafra e Florianópolis. 
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Assim, a Capacitação Inicial Unificada busca proporcionar aos 

novos Conselheiros Tutelares conhecimentos sobre: (i) infância, adolescência, 

violências; (ii) o Estatuto da Criança e do Adolescente, doutrina da proteção 

integral e os principais instrumentos de proteção infantojuvenil; (iii) o trabalho 

articulado em rede no Sistema de Garantia de Direitos; (iv) noções de 

orçamento público e o Fundo da Infância e Adolescência; (v) as atribuições do 

Conselho Tutelar, direitos e deveres, principais rotinas administrativas e 

possibilidades de atuação; (vi) operacionalização e utilização do Sistema 

informatizado do SIPIA-CT, com o esclarecimento de todas as suas facilidades 

para o dia a dia dos Conselhos Tutelares; dentre outros temas que se 

configurem como essenciais no cotidiano dos profissionais. 

Ressaltamos que a referida Capacitação será ofertada 

gratuitamente, devendo os Municípios se articularem para que seja viabilizada 

a presença dos Conselheiros Tutelares nos respectivos ambientes onde serão 

transmitidas as webconferências e na respectiva localidade em que serão 

realizadas as etapas presenciais.  

Todo o curso será realizado no primeiro semestre de 2020. As 

datas específicas de cada um dos módulos serão disponibilizadas em breve, 

assim como as demais informações pedagógicas. 

Desse modo, reforçamos que não há necessidade de que os 

Municípios se mobilizem individualmente para a realização, inclusive com 

uso de recursos do FIA, da capacitação anual obrigatória, conforme 

previsão incluída em diversas Leis Municipais. 

 Tão logo seja finalizado o currículo do Curso de Formação Inicial, 

o Grupo de Trabalho fará a devida divulgação com orientação aos Conselhos 

Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente e aos Municípios sobre 

como proceder à inscrição dos Conselheiros Tutelares participantes. 

Por fim, o Grupo de Trabalho Interinstitucional sobre questões 

relativas ao Conselho Tutelar coloca-se à disposição para a resolução de 

eventuais dúvidas que porventura persistam. 

 

Florianópolis, 25 de novembro de 2019. 

 


